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PARTIDO DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE

Dispõe sobre a obrigatoriedade da criação de grupos de estudos que busquem medidas para a conservação ambiental, em municípios do Estado que possuam rios e/ou córregos poluídos.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial de 2018 decreta:

Artigo 1º - Fica instituída em todos os municípios do Estado de São Paulo - que possuam rios e/ou córregos poluídos - a criação de grupos de estudos que busquem medidas para a conservação ambiental, analisando a qualidade da água desses corpos hídricos, interagindo com os problemas ambientais encontrados e propondo possíveis soluções, que levem à melhoria da condição atual. 

Artigo 2º - A Secretaria do Meio Ambiente e a Secretaria da Educação, por meio de parceria, estabelecerão os critérios necessários realização do estabelecido nesta lei.

Parágrafo único – Estabelecidos os critérios, a parceria será feita com as Prefeituras locais.

Artigo 3º - As possíveis escolas participantes	serão escolhidas com base no critério de proximidade de cada corpo hídrico. Caso a escola manifeste interesse, será indicada para participar das atividades.

Parágrafo único – Os grupos deverão ser compostos por alunos a partir do 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio, sendo, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 10 (dez) participantes por grupo, acompanhados por 2 (dois) professores de áreas distintas, visando à interdisciplinaridade.

Artigo 4º - Os momentos de reunião para a análise e estudo da qualidade da água dos córregos e/ou rios deverão ocorrer fora do período regular das aulas, uma vez por mês, durante 12 (doze) meses.

Artigo 5º - Por se tratar de um projeto extracurricular, não terá a finalidade de avaliação dos alunos envolvidos, mas sim de torná-los agentes participativos e construtivos de seu conhecimento ambiental, capazes de refletir sobre sua realidade e nela intervir.

Artigo 6º - O equipamento necessário para a realização do projeto será um kit de análise de água doce para fins educacionais.

Artigo 7º - Após os 12 (doze) meses de coleta e análise dos resultados obtidos, os grupos deverão se reunir com os agentes envolvidos no projeto - Prefeito, Secretário do Meio Ambiente, coordenadores do projeto e demais interessados - apresentando possíveis soluções para os problemas observados.

Artigo 8º - As despesas decorrentes da execução desse projeto de lei correrão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente.

Artigo 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

Esse projeto de lei visa a introduzir os alunos nas rotinas básicas de campo e laboratório, por meio da análise prática da qualidade da água.
A educação ambiental aplicada a essa pesquisa e aos constantes momentos de reflexão pode ser um dos meios apropriados para alcançar a formação cidadã crítica, na qual os jovens vivenciem experiências, geralmente, não abordadas em sala de aula.
A conscientização dos alunos do Estado de São Paulo sobre a importância dos recursos hídricos, pode torná-los agentes na preservação e recuperação desses corpos hídricos, visando a sua utilização de maneira sustentável.
Num estado tão grande como o nosso, com diferentes realidades, encontrar uma alternativa que abranja todas as situações é muito difícil, mas não impossível. Podemos criar medidas que melhorem a qualidade das águas e das áreas em torno desses corpos hídricos, respeitando as particularidades de cada região. Conhecendo a realidade da percepção ambiental da população, podem-se realizar projetos de educação ambiental que atendam às necessidades encontradas nesta população. 
Portanto, esse será um investimento a longo prazo, já que levará um bom tempo para a maioria da população ser conscientizada e, quando isso acontecer, não gastaremos mais tanta verba. Pois, além da contaminação com produtos químicos, a poluição da água resultante de toda e qualquer ação que acarrete aumento de partículas minerais no solo, da matéria orgânica, e dos coliformes totais pode comprometer a saúde dos usuários – pessoas ou animais.
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